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PREGÃO ELETRÔNICO N° 35/2026 
 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA ÀS BENEFICIÁRIAS DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 
 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
MODO DE DISPUTA: Aberto 
 
DA SESSÃO VIRTUAL DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
 
DATA:  03/07/2026 
 
HORÁRIO: 9 horas (horário de Brasília/DF) 
 
ENDEREÇO VIRTUAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 
 
ENVIO DE PROPOSTA E DOCUMENTOS: Até às 8h59min, do dia 3/07/2026 
 

LICITAÇÃO PÚBLICA DESTINADA A 
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS PARA 
ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO, ATENDENDO SOLICITAÇÃO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO/SEME 

 
O MUNICÍPIO DE PORTÃO/RS, através do Prefeito Municipal, Sr. DELMAR HOFF, no uso de 
suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação 
na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo menor preço por item, objetivando a aquisição 
de mobiliários para escolas da rede municipal de ensino, conforme descrito nesse edital e seus 
anexos, e nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
A sessão virtual do presente edital de Pregão Eletrônico será realizada no seguinte endereço: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 3 de Julho de 2026, às 9 horas, podendo as propostas 
e os documentos ser enviados até às 8 horas e 59 minutos do mesmo dia, sendo que todas as 
referências de tempo observam o horário de Brasília/DF. 
 
O edital e seus anexos poderão ser acessados pelos interessados nos sites 
www.portaldecompraspublicas.com.br e www.portao.rs.gov.br/licitacoes. 
 
A coordenação deste Pregão estará a cargo do Pregoeiro e demais membros da Equipe de Apoio, 
designados pela Portaria n° 195/2025. 
 
O presente certame destina-se exclusivamente às licitantes beneficiárias da Lei Complementar 
n° 123/06, nos termos do seu art. 48, inciso I, alterado pela Lei Complementar n° 147/14. 
 
1 - DO OBJETO e GARANTIA: 
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1.1 - Do Objeto: 
 
1.1.1 - Constitui objeto do presente edital, a aquisição de mobiliários para escolas da rede municipal 
de ensino, abrangendo sua fabricação, entrega e instalação, a saber: 
 
Item Descrição Un Qtd R$ / Un 

1 PRATELEIRAS EM MDF MELAMÍNICO, COR CINZA 
GELO. 
Prateleiras em MDF melamínico, cor cinza gelo. Medidas (em 
centímetros): Largura 200; Profundidade 297; Altura 250. 
PAINÉIS EM MADEIRA 
Todos os móveis deverão ser fabricados em painel de MDF 
(fibras de madeira de densidade média), revestidos nas duas 
faces com películas decorativas impregnadas com resinas 
melamínicas, resultando uma superfície totalmente fechada, 
dura, isenta de poros e resistente ao desgaste superficial. Os 
painéis de madeira deverão ser na cor cinza gelo, não devendo 
apresentar nenhum tipo de textura. 
FITA DE BORDA 
Aplicar em todas as bordas expostas do móvel, fita de borda 
melamínica. Caso haja algum parafuso aparecendo externamente 
deverão ser usados tapa furo da mesma cor dos painéis.  

un 1 6.140,00 

2 MESA EM MDF MELAMÍNICO, COR CINZA GELO. 
Mesa em MDF melamínico, cor cinza gelo. Medidas (em 
centímetros): Largura 240; Profundidade 80; Altura: 75. 
PAINÉIS EM MADEIRA 
Todos os móveis deverão ser fabricados em painel de MDF 
(fibras de madeira de densidade média), revestidos nas duas 
faces com películas decorativas impregnadas com resinas 
melamínicas, resultando uma superfície totalmente fechada, 
dura, isenta de poros e resistente ao desgaste superficial. Os 
painéis de madeira deverão ser na cor cinza gelo, não devendo 
apresentar nenhum tipo de textura. 
FITA DE BORDA 
Aplicar em todas as bordas expostas do móvel, fita de borda 
melamínica. Caso haja algum parafuso aparecendo externamente 
deverão ser usados tapa furo da mesma cor dos painéis. 
PÉS EM MDF 
Aplicar no acabamento inferior um recuo para instalação dos pés, 
na medida de 10cm.  

un 1 1.329,89 

3 ARMÁRIO, COR CINZA GELO, GAVETAS COM 
CORREDIÇAS TELESCÓPICAS, PUXADORES ALÇA, 
PINTURA COR CINZA GELO. 
Armário, cor cinza gelo, gavetas com corrediças telescópicas, 
puxadores alça, pintura cor cinza gelo. Medidas (em 
centímetros): Largura 310; Profundidade 50; Altura 90. 
PAINÉIS EM MADEIRA 

un 1 4.010,44 
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Todos os móveis deverão ser fabricados em painel de MDF 
(fibras de madeira de densidade média), revestidos nas duas 
faces com películas decorativas impregnadas com resinas 
melamínicas, resultando uma superfície totalmente fechada, 
dura, isenta de poros e resistente ao desgaste superficial. Os 
painéis de madeira deverão ser na cor cinza gelo, não devendo 
apresentar nenhum tipo de textura. 
FITA DE BORDA 
Aplicar em todas as bordas expostas do móvel, fita de borda 
melamínica. Caso haja algum parafuso aparecendo externamente 
deverão ser usados tapa furo da mesma cor dos painéis. 
PUXADOR ALÇA 
Utilizar nas portas de puxar e gavetas dos móveis puxadores alça. 
CORREDIÇAS TELESCÓPICAS 
Utilizar para a instalação das gavetas, corrediças telescópicas na 
lateral do móvel. 
PÉS EM MDF 
Aplicar no acabamento inferior um recuo para instalação dos pés, 
na medida de 10cm.  

4 ARMÁRIO COM TORRE QUENTE EM MDF 
MELAMÍNICO, COR CINZA GELO, PORTAS DE ABRIR 
COM PUXADORES ALÇA, PINTURA COR CINZA GELO. 
Armário com torre quente em MDF melamínico, cor cinza gelo, 
portas de abrir com puxadores alça, pintura cor cinza gelo. 
Medidas (em centímetros): Largura 395; Profundidade 63,3; 
Altura 210. 
PAINÉIS EM MADEIRA 
Todos os móveis deverão ser fabricados em painel de MDF 
(fibras de madeira de densidade média), revestidos nas duas 
faces com películas decorativas impregnadas com resinas 
melamínicas, resultando uma superfície totalmente fechada, 
dura, isenta de poros e resistente ao desgaste superficial. Os 
painéis de madeira deverão ser na cor cinza gelo, não devendo 
apresentar nenhum tipo de textura. 
FITA DE BORDA 
Aplicar em todas as bordas expostas do móvel, fita de borda 
melamínica. Caso haja algum parafuso aparecendo externamente 
deverão ser usados tapa furo da mesma cor dos painéis. 
PUXADOR ALÇA 
Utilizar nas portas de puxar e gavetas dos móveis puxadores alça. 
CORREDIÇAS TELESCÓPICAS 
Utilizar para a instalação das gavetas, corrediças telescópicas na 
lateral do móvel. 
PÉS EM MDF 
Aplicar no acabamento inferior um recuo para instalação dos pés, 
na medida de 10cm.  

un 1 7.448,50 
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5 ARMÁRIO NICHO EM MDF MELAMÍNICO, COR CINZA 
GELO, PINTURA COR CINZA GELO. 
Armário nicho em MDF melamínico, cor cinza gelo, pintura cor 
cinza gelo. Medidas (em centímetros): Largura 182; 
Profundidade 40; Altura 174. 
PAINÉIS EM MADEIRA 
Todos os móveis deverão ser fabricados em painel de MDF 
(fibras de madeira de densidade média), revestidos nas duas 
faces com películas decorativas impregnadas com resinas 
melamínicas, resultando uma superfície totalmente fechada, 
dura, isenta de poros e resistente ao desgaste superficial. Os 
painéis de madeira deverão ser na cor cinza gelo, não devendo 
apresentar nenhum tipo de textura. 
FITA DE BORDA 
Aplicar em todas as bordas expostas do móvel, fita de borda 
melamínica. Caso haja algum parafuso aparecendo externamente 
deverão ser usados tapa furo da mesma cor dos painéis. 
PUXADOR ALÇA 
Utilizar nas portas de puxar e gavetas dos móveis puxadores alça. 
CORREDIÇAS TELESCÓPICAS 
Utilizar para a instalação das gavetas, corrediças telescópicas na 
lateral do móvel. 
PÉS EM MDF 
Aplicar no acabamento inferior um recuo para instalação dos pés, 
na medida de 10cm.  

un 1 2.690,70 

6 ARMÁRIO EM MDF MELAMÍNICO, COR CINZA GELO, 
PORTAS DE ABRIR COM PUXADORES ALÇA, PINTURA 
COR CINZA GELO. 
Armário em MDF melamínico, cor cinza gelo, portas de abrir 
com puxadores alça, pintura cor cinza gelo. Medidas (em 
centímetros): Largura 196; Profundidade 50; Altura 91,70. 
PAINÉIS EM MADEIRA 
Todos os móveis deverão ser fabricados em painel de MDF 
(fibras de madeira de densidade média), revestidos nas duas 
faces com películas decorativas impregnadas com resinas 
melamínicas, resultando uma superfície totalmente fechada, 
dura, isenta de poros e resistente ao desgaste superficial. Os 
painéis de madeira deverão ser na cor cinza gelo, não devendo 
apresentar nenhum tipo de textura. 
FITA DE BORDA 
Aplicar em todas as bordas expostas do móvel, fita de borda 
melamínica. Caso haja algum parafuso aparecendo externamente 
deverão ser usados tapa furo da mesma cor dos painéis. 
PUXADOR ALÇA 
Utilizar nas portas de puxar e gavetas dos móveis puxadores alça. 
CORREDIÇAS TELESCÓPICAS 

un 1 2.342,17 
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Utilizar para a instalação das gavetas, corrediças telescópicas na 
lateral do móvel. 
PÉS EM MDF 
Aplicar no acabamento inferior um recuo para instalação dos pés, 
na medida de 10cm.  

7 CONJUNTO MESA DUPLA COM DUAS CADEIRAS 
MESA 
Estruturas laterais compostas por dois tubos de aço 29x58 
formato oblongo (parede 1,50mm) unidos por solda, formando 
uma cruz invertida. Dois apoios transversais abaixo do tampo em 
tubo de aço 20x30 (parede 1,50mm) e travessa central em tubo 
de aço 30x50 (parede 1,06). Soldagem pelo processo MIG em 
todas as junções. Proteção da superfície com tratamento especial 
ecologicamente correto, denominado sistema nanoceramic. Em 
monovia aérea o produto é banhado por sistema spray em vários 
estágios, anticorrosivos e desengraxates. Pintura por sistema 
eletrostático em epóxi-pó, com camada mínima de 40 microns e 
processo de cura em estufa a 220ºC. Quatro rodízios giratórios, 
com rodinhas duplas e travas de freio, fixados na estrutura 
através de haste 3/8 rosqueada em rebite rosca recartilhado 3/8. 
Fechamento das extremidades dos tubos com ponteiras de 
encaixe, injetadas em resinas PP.  
TAMPO 
Formato trapezoidal, medidas aproximadas de: 1500 x 870 x 600 
(lado maior x lado menor x prof.) confeccionado em MDF 18mm 
de espessura, revestido na face superior em laminado 
melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, bordas com 
acabamento em PVC. Tampo fixado à estrutura através de 
parafusos atarraxantes. Altura do tampo ao chão: 760mm (+- 
10mm). 
Observação: 
- Apresentar junto a proposta de preços, sob pena de 
desclassificação do item, em nome do fabricante do mobiliário, 
o Certificado de Conformidade de Processo de Preparação e 
Pintura em Superfícies Metálicas, emitido por OCP acreditado 
pelo Inmetro, conforme modelo de certificação 6, atendendo aos 
requisitos aplicáveis das seguintes normas acompanhado dos 
relatórios de ensaio atualizados, cuja referência (numeração) 
esteja relacionada no Certificado: ABNT NBR 17088:2023 Grau 
de Corrosão e Empolamento por exposição à névoa salina, 336 e 
1176 horas (complementar), resultado Ri0/d0/t0; ABNT NBR 
10443:2023 e ASTM D 7091:2022 - Determinação da espessura 
da película seca sobre superfícies rugosas; ABNT NBR 
11003:202 - Determinação da aderência da tinta; ABNT NBR 
8095:2015 - Grau de Corrosão e Empolamento por exposição à 
atmosfera úmida saturada, 360 e 1152 horas (complementar), 
resultado Ri0/d0/t0; ABNT NBR 8096:1983 Grau de Corrosão e 

cj 10 1.393,88 
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Empolamento por exposição ao dióxido de enxofre, 10 ciclos, 
resultado Ri0/d0/t0; ASTM D 3363:2022 - Determinação da 
dureza ao lápis em tinta aplicada; ASTM D 3359:2023 - 
Determinaçãoda aderência da tinta; ABNT NBR 1545:2014 
Determinação da flexibilidade por mandril cônico; ASM D 2794: 
(93)2019 - Resistência de revestimentos orgânicos para os 
efeitos de deformação rápida (impacto), acompanhado da 
declaração emitida por OCP que o Certificado de Conformidade 
de Processo de Preparação e Pintura em Superfícies Metálicas 
conforme o modelo de Cerificação 6 corresponde ao processo de 
preparação e pintura em superfícies metálicas de toda a sua linha 
de produção relacionando as Normas citadas no certificado. 
CADEIRA 
Estrutura dos pés e encosto em tubo de aço 7/8 (parede 1,50mm). 
Travessas abaixo do assento em tubo 7/8 (parede 1,20mm). 
Soldagem pelo processo MIG em todas as junções. Proteção da 
superfície com tratamento especial anticorrosivo e pintura em 
epóxi-pó. Fechamento dos topos e sapatas com ponteiras 7/8 
plásticas em polipropileno injetado de alta densidade, fixados na 
estrutura através de encaixe. Assento 400x400mm (aproximado) 
e encosto 410x210mm (aproximado) em resina PP espessura 
8mm, ergnômicos, com formato anatômico e cantos 
arredondados. Fixados à estrutura por rebites de alumínio (4 no 
assento e 4 no encosto). Altura do assento ao chão 460mm (+- 
10mm), altura do encosto ao chão 850mm (+-10mm).  

8 ARMÁRIO BAIXO COM DUAS PORTAS 
Confeccionado em MDP de 15mm revestido em melamínico de 
baixa pressão, acabamento das bordas em perfil PVC, colado 
com cola EVA. Fundo em chapa 3mm. Móvel composto por duas 
portas, mais uma prateleira interna. Rodapé em tubo de aço 
20x40 (parede 1,06mm), formando um requadro em todo 
perímetro da base do armário, recuado aproximadamente 20mm 
das laterais. Soldas pelo processo MIG. Proteção da superfície 
do rodapé com tratamento especial ecologicamente correto, 
denominado sistema “nanoceramic”. Em monovia aérea o 
produto é banhado por sistema spray em vários estágios, 
anticorrosivos e desengraxantes. Pintura por sistema 
eletrostático em epóxi-pó cor cinza, com no mínimo camada de 
40 microns e processo de cura em estufa a 220ºC. Quatro porcas-
rebite 1/4 rebitadas no requadro para fixação de sapata 
rosqueável (para regulagem de nível do armário). Requadro 
fixado na base do armário através de 8 parafusos atarraxantes. 
Puxadores plásticos e fechadura metálica com chave. Dimensões 
aproximadas: 720 x 1000 x 415 (AxLxP). 
Observação: 
- Apresentar junto a proposta de preços, sob pena de 
desclassificação do item, em nome do fabricante do mobiliário, 

un 2 817,75 
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o Certificado de Conformidade de Processo de Preparação e 
Pintura em Superfícies Metálicas, emitido por OCP acreditado 
pelo Inmetro, conforme modelo de certificação 6, atendendo aos 
requisitos aplicáveis das seguintes Normas acompanhado dos 
relatórios de ensaio atualizados, cuja referência (numeração) 
esteja relacionada no Certificado: ABNT NBR 17088:2023 Grau 
de Corrosão e Empolamento por exposição à névoa salina, 336 e 
1176 horas (complementar), resultado Ri0/d0/t0; ABNT NBR 
10443:2023 e ASTM D 7091:2022 - Determinação da espessura 
da película seca sobre superfícies rugosas; ABNT NBR 
11003:2023 - Determinação da aderência da tinta; ABNT NBR 
8095:2015 - Grau de Corrosão e Empolamento por exposição à 
atmosfera úmida saturada, 360 e 1152 horas (complementar), 
resultado Ri0/d0/t0; ABNT NBR 8096:1983 Grau de Corrosão e 
Empolamento por exposição ao dióxido de enxofre, 10 ciclos, 
resultado Ri0/d0/t0; ASTM D 3363:2022 - Determinação da 
dureza ao lápis em tinta aplicada; ASTM D 3359:2023 - 
Determinação da aderência da tinta; ABNT NBR 10545:2014 
Determinação da flexibilidade por mandril cônico; ASTM D 
2794: (93)2019 - Resistência de revestimentos orgânicos para os 
efeitos de deformação rápida (impacto), acompanhado da 
declaração emitida por OCP que o Certificado de Conformidade 
de Processo de Preparação e Pintura em Superfícies Metálicas 
conforme o Modelo de Certificação 6 corresponde ao processo 
de preparação e pintura em superfícies metálicas de toda a sua 
linha de produção relacionando as Normas citadas no certificado. 

9 ARMÁRIO/ROUPEIRO EM AÇO COM DEZESSEIS 
PORTAS 
Armário roupeiro sobreposto de aço, com dezesseis portas. 
Fechadura modelo pitão para cadeado. Confeccionado em chapa 
de aço 26. Porta etiqueta na frente das portas. Tratamento 
antiferruginoso e pintura eletrostática a pó colorida (até três cores 
por armário). Medidas: 1900 x 1250 x 420mm (AxLxP).  

un 1 3.180,54 

10 MESA REFEITÓRIO COM COMPRIMENTO DE 2,75MM 
MESA 
Estrutura em tubo de aço, pés em 30x30 (parede 1,20mm) e 
requadro superior em tubo 30x50 (parede 1,20mm) que unidas 
entre si formam uma peça única. Na peça do requadro estão 
soldados seis suportes de chapa de aço nas dimensões 30 x 20 x 
2mm que servirão para fixação do tampo. Fechamento dos topos 
com ponteiras plásticas injetadas 30x30 fixadas através de 
encaixe. Soldagem pelo processo MIG em todas as junções. 
Proteção da superfície com tratamento especial anticorrosivo e 
desengraxante. Pintura em epóxi-pó, processo de cura em estufa 
a 220ºC. 
TAMPO 

un 2 800,44 
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Dimensão aproximada de 2750mm x 700mm, em MDF de 18mm 
de espessura, revestido na face superior com laminado 
melamínico de alta pressão 0,8mm de espessura. Acabamento 
das bordas com PVC tipo “T”; fixados através de encaixe. 
Tampo fixado à estrutura através de seis parafusos 4,5x16. 
Altura: 750mm.  

 
1.1.2 - O fornecimento dos mobiliários, ora licitados, deverá ser realizado pela licitante em 
atendimento as especificações técnicas constantes do Termo de Referência em anexo, e demais 
orientações estabelecidas pelo Município. 
 
Observação: 
 
- Em se tratando de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração poderá, 
excepcionalmente, nos termos dos artigos 41, 42 e 43 da Lei n° 14.133/21, indicar marcas ou modelos 
e/ou exigir amostra ou prova de conceito, mediante procedimento de pré-qualificação. 
 
1.2 - Da Garantia: 
 
1.2.1 - O prazo mínimo de garantia dos mobiliários, ora licitados, será de 24 meses, e abrangerão 
qualquer tipo de vício que estes possam apresentar. 
 
1.2.2 - Os mobiliários entregues pela licitante deverão atender aos padrões mínimos de qualidade 
exigidos pela legislação vigente, com as devidas garantias previstas no edital, fornecidos conforme 
preceitua o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.090/90), sendo que o objeto considerado 
inadequado ou que não atender às exigibilidades não serão recebidos ou, conforme o caso, serão 
devolvidos, ficando a cargo da licitante os custos referentes ao mesmo, bem como sanar os problemas 
apresentados. 
 
a) Entende-se por mobiliários inadequados, aqueles que: 
 
- Apresentarem-se em desconformidade com as especificações do edital e da proposta vencedora; e 
 
- Apresentarem embalagens violadas, enferrujados, danificados ou com aparência duvidosa. 
 
1.2.3 - Durante o período de garantia, os reparos ou substituições deverão ser realizados pela licitante, 
sem ônus para o Município, com prazo de atendimento de no máximo 15 dias, a contar da data da 
comunicação. 
 
2 - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO: 
 
2.1 - A licitante entregará e instalará os mobiliários mediante solicitação emitida pelo Município, 
atendendo as seguintes exigências: 
 
- Entregar e instalar os mobiliários no prazo de até 30 dias, após o recebimento da mencionada 
solicitação; 
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- Entregar e instalar os mobiliários diretamente nas escolas, conforme endereços: 
 
* EMEF Adolfo Gustavo Krummenauer: Rua Guarani, 223, bairro Rincão do Cascalho; e 
 
* EMEF Gonçalves Dias: Estrada da Cachoeira, 1103, Zona Rural, localidade Cachoeira. 
 
- Emitir a Nota Fiscal-e em nome do Município, que será precedida da entrega integral dos 
mobiliários solicitados, constando em seu corpo os dados bancários e o número da mencionada 
solicitação. 
 
- Entregar a Nota Fiscal-e juntamente com os mobiliários, podendo, ainda, enviá-la para o e-mail 
direcaodeensino@portao.rs.gov.br. 
 
2.2 - Quando da entrega e instalação dos mobiliários pela licitante, o Município receberá 
provisoriamente para efeito de posterior verificação plena de sua conformidade com as 
especificações do Termo de Referência e do presente edital. 
 
2.3 - Em nenhuma hipótese serão aceitos e recebidos pelo Município, os mobiliários com 
especificações diferentes das contidas no Termo de Referência e do presente edital. 
 
2.4 - Verificada a desconformidade dos mobiliários entregues e instalados, a licitante deverá 
promover as correções necessárias no prazo máximo de 15 dias, sujeitando-se às penalidades 
previstas neste edital. 
 
2.5 - O recebimento provisório e definitivo dos mobiliários, conforme o caso, observará o que dispõe 
o artigo 140 da Lei n° 14.133/21 e alterações posteriores. 
 
2.6 - A presença da Fiscalização durante a entrega e instalação dos mobiliários, quaisquer que sejam 
os atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou 
corresponsabilidade com a licitante vencedora, que responderá única e integralmente pela execução, 
na formada legislação em vigor. 
 
3 - DO VALOR OFERTADO: 
 
3.1 - No valor proposto pela licitante deverão estar inclusas todas as despesas necessárias para a 
entrega dos mobiliários, ora licitados, incluindo custos com fretes, recursos materiais e humanos, 
encargos sociais, fiscais, comerciais, trabalhistas, previdenciários e quaisquer outras despesas que se 
fizerem necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes deste edital. 
 
4 - DO PAGAMENTO: 
 
4.1 - O pagamento dos mobiliários entregues e instalados pela licitante será efetuado pelo Município 
mediante depósito bancário, vinculado ao CNPJ do tomador, que deverá informar em Nota Fiscal 
seus dados bancários e o número da solicitação de entrega. 
 
4.2 - O pagamento dos mobiliários entregues e instalados pela licitante será realizado pelo Município 
no prazo de até 30 dias. 
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4.3 - O pagamento dos mobiliários entregues e instalados pela licitante estarão condicionados a 
comprovação da entrega, emitida pelo órgão fiscalizador do Município. 
 
4.4 - Ocorrendo atraso no pagamento, o valor será corrigido monetariamente pelo Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo/IPCA-IBGE positivo do período, ou outro índice que vier a 
substituí-lo por Lei. 
 
4.5 - A licitante deverá manter atualizados os documentos de habilitação, exigidas na licitação, 
apresentando-os sempre que solicitados pelo Município. 
 
4.6 - As despesas oriundas do presente edital serão suportadas com recursos provenientes das 
seguintes Dotações Orçamentárias: 
 

NÚMERO SETOR SECRETARIA 
329-449052420000000 Mobiliário em geral SEME 
2132-44905242000000 Mobiliário em geral SEME 

 
5 - DO CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME: 
 
5.1 - Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição 
de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do 
seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 
 
5.2 - As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no sítio eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
5.3 - É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 
utilizado no certame, cumprir as regras do presente edital. 
 
5.3.1 - Deverá responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
 
5.3.2 - Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.3.3 - Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 
 
5.3.4 - Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do Pregão na forma 
eletrônica. 
 
5.3.5 - Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 
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6 - DO ENVIO DAS PROPOSTAS: 
 
6.1 - As propostas financeiras deverão ser enviadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observado o disposto no item 7, e 
poderão ser retiradas ou substituídas até a abertura da Sessão Pública. 
 
6.1.1 - A licitante declarada vencedora do certame deverá encaminhar a proposta financeira ajustada 
ao lance vencedor, no prazo mínimo de 2 horas ou outro fixado pelo Pregoeiro, por meio exclusivo 
do sistema eletrônico. 
 
6.1.2 - Os documentos de habilitação poderão ser enviados pela licitante vencedora em fase posterior 
ao envio da proposta financeira ajustada ao lance vencedor, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observado o disposto no item 8 deste edital. 
 
6.2 - O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema: 
 
6.2.1 - Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
 
6.2.1.1 - Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “NÃO” impedirá o prosseguimento no certame. 
 
6.2.1.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “NÃO” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/06, mesmo que microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 
 
6.2.2 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos. 
 
6.2.3 - Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no edital. 
 
6.2.4 - Que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas Leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas. 
 
6.2.5 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 
 
6.2.6 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor a partir de 14 anos na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição. 
 
6.2.7 - Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas específicas, disposto no inciso IV, do 
artigo 63 da Lei n° 14.133/21. 
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6.3 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante as sanções 
previstas em Lei e neste edital. 
 
6.4 - Outros eventuais documentos complementares à proposta e a habilitação, que venham a ser 
solicitados, deverão ser encaminhados no prazo mínimo de 2 horas ou outro fixado pelo Pregoeiro. 
 
7 - DA PROPOSTA FINANCEIRA: 
 
7.1 - O prazo de validade da proposta será de 60 dias úteis, a contar da data de abertura da Sessão 
Eletrônica do Pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital.  
 
7.2 - As licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes do 
Anexo II - Modelo de Proposta Comercial, com a indicação completa dos mobiliários ofertados, 
incluindo, se houver, a marca, modelo, referências e demais dados técnicos, bem como a indicação 
do valor unitário, englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas 
incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas. 
 
7.3 - Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, 
razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da 
empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, 
até que se encerre a etapa de lances.  
 
8 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 
8.1 - Para fins de habilitação neste Pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, 
observando o procedimento disposto no item 6 deste edital: 
 
8.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 
8.1.1.1 - Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual. 
 
8.1.1.2 - Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. 
 
8.1.1.3 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.  
 
8.1.2 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  
 
8.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF). 
 
8.1.2.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, e obrigatoriamente a 
Certidão de Inscrição Municipal ou Alvará Municipal de Localização, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
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8.1.2.3 - Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, na forma do art. 193 do Código Tributário Nacional, ou outra equivalente, na forma 
da lei. 
 
8.1.2.4 - Prova de regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço/FGTS. 
 
8.1.2.5 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 
 
8.1.2.6 - Nos moldes da declaração conjunta constante no Anexo III: 
 
a) Declaração, sob as penalidades da Lei, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do artigo 
7° da Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002. 
 
b) Declaração, sob as penalidades da Lei, em cumprimento do disposto no inciso IV, do artigo 63 da 
Lei n° 14.133/2021, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas específicas. 
 
Observação: 
 
I) Será verificado junto à Fazenda Municipal de Portão a existência de débitos pelo licitante 
arrematante; 
 
II) Caso esteja em débitos com o Município de Portão, será considerado inabilitado; 
 
III) Será aberto o prazo legal para regularização do débito pelos licitantes beneficiados pela Lei 
Complementar 123/2006. 
 
8.1.3 - HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
 
8.1.3.1 - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante, ou 
por meio eletrônico disponibilizado pelo Tribunal de Justiça correspondente a sua sede, com prazo 
de emissão não superior a 90 dias da data designada para a apresentação do documento. 
 
Observação: 
 
- Os documentos constantes nos subitens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, no que couber, a critério da licitante, 
poderão ser substituídos pelo Registro Cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado 
de Fornecedores/SICAF; 
 
- A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante 
agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 
advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 
 
- A assinatura de qualquer documento necessário para este certame poderá ser realizada por meio 
eletrônico qualificado, que é aquela que utiliza certificado digital, mediante a Infra-Estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, garantindo a autenticidade, a integridade e a validade 
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jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas 
que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. O 
documento com a assinatura digital pela plataforma gov.br tem a mesma validade de um documento 
com assinatura física, devendo ser utilizado o sistema de validação disponibilizado no site 
https://validar.iti.gov.br/ a fim de conferir a sua autenticidade. 
 
8.2 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
 
8.3 - Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
8.4 - A habilitação deverá ser realizada por processo eletrônico de comunicação à distância. 
 
8.5 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto a existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no Portal de 
Compras Públicas, e ainda nos seguintes cadastros: 
 
8.5.1 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br). 
 
8.6 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
8.7 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor deverá diligenciar para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
8.8 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
 
8.9 - O licitante será convocado para manifestação prévia a sua desclassificação. 
 
8.10 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 
8.11 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
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empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se a disciplina 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
8.12 - Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio 
do Portal de Compras Públicas, em relação a habilitação jurídica, a regularidade fiscal e trabalhista, 
a qualificação econômica financeira e a habilitação técnica. 
 
8.13 - É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do Portal de Compras 
Públicas, para que estejam vigentes na data da abertura da Sessão Pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
 
8.14 - O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar 
a(s) certidão(ões) válida(s). 
 
8.15 - Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
8.16 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação a integridade 
do documento digital. 
 
8.17 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
 
8.18 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
9 - DAS VEDAÇÕES: 
 
9.1 - Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 
 
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404/76, concorrendo 
entre si; 
 
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 anos anteriores a divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO 
Centro Administrativo Arthur Pedro Müller 

 
 
 
 
 

16 
 
 
 

trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
 
e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria. 
 
9.2 - O impedimento de que trata a alínea “a” do item 9.1, supra, será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
9.3 - Durante a vigência do contrato é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante 
ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato. 
 
10 - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 
10.1 - No dia e hora indicados no preâmbulo, o Pregoeiro abrirá a Sessão Pública, mediante a 
utilização de sua chave e senha.  
 
10.2 - O licitante poderá participar da Sessão Pública na internet, mediante a utilização de sua chave 
de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema 
eletrônico durante toda a Sessão Pública do Pregão, ficando responsável pela perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 
5.3.2 deste edital.  
 
10.3 - A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em 
campo próprio do sistema eletrônico.  
 
10.4 - Iniciada a Sessão Pública, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor 
estarão disponíveis na internet. 
 
11 - DA CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 
 
11.1 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
 
11.2 - Serão desclassificadas as propostas que: 
 
a) Contiverem vícios insanáveis; 
 
b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
 
c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 
contratação, cujo valor unitário está previsto no item 1.1.1, deste edital; 
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d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 
 
11.3 - A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação a 
proposta mais bem classificada. 
 
11.4 - Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão 
no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com 
o instrumento convocatório. 
 
11.5 - As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o Pregoeiro dará início a fase 
competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico. 
 
11.6 - Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 
 
11.7 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para 
duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 
 
I - O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 
registro. 
 
II - O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
 
III - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 
 
IV - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$0,10 (dez centavos), que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta. 
 
V - Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado. 
 
VI - Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação a proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5%, a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, 
para a definição das demais colocações. 
 
11.8 - A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 
 
12 - DO MODO DE DISPUTA: 
 
12.1 - Será adotado o modo de disputa ABERTO, em que os licitantes apresentarão lances públicos 
e sucessivos, observando as regras constantes nos itens 6 e 11. 
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12.2 - A etapa competitiva, de envio de lances na Sessão Pública, durará 10 minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 minutos 
do período de duração da Sessão Pública. 
 
12.3 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 2 minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando 
se tratar de lances intermediários. 
 
12.4 - Na hipótese de não haver novos lances, a Sessão Pública será encerrada automaticamente. 
 
12.5 - Encerrada a Sessão Pública sem prorrogação automática pelo sistema, o Pregoeiro poderá, 
assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 
consecução do melhor preço, mediante justificativa. 
 
12.6 - Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Pregoeiro no decorrer da etapa de envio 
de lances da Sessão Pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
12.7 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 
minutos, a Sessão Pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico www.portaldecompraspublica.com.br. 
 
13 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 
 
13.1 - Encerrada a etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, 
preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que tratam 
os itens 6.2.5 e 6.2.6 deste edital. 
 
13.1.1 - Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar n° 123/2006, aquelas situações em 
que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% a proposta 
de menor valor. 
 
13.1.2 - Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, 
no prazo de 5 minutos, nova proposta inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação 
em que será declarada vencedora do certame; 
 
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta inferior à 
de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de 
pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 13.1 deste 
edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea “a” deste item. 
 
13.1.3 - O disposto na alínea “a” não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial 
tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar n° 123/2006. 
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13.2 - Se não houver licitante que atenda ao item 13.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes 
critérios de desempate, nesta ordem: 
 
a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo a classificação; 
 
b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão utilizados registros 
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações; 
 
c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento (se houver regulamento); 
 
d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
 
13.3 - Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
 
a) Empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 
 
b) Empresas brasileiras; 
 
c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
d) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187/2009. 
 
14 - DA NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO: 
 
14.1 - Encerrada a etapa de envio de lances da Sessão Pública, inclusive com a realização do 
desempate, se for o caso, o Pregoeiro deverá dar início a fase de negociação, pelo sistema eletrônico, 
com o licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 
 
14.2 - A resposta a negociação e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento 
da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam 
solicitados pelo Pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo mínimo de 2 horas ou outro fixado 
pelo Pregoeiro. 
 
14.3 - Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto a adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao valor de referência da 
Administração. 
 
14.4 - Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 
 
15 - DA VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO: 
 
15.1 - Os documentos de habilitação, de que trata o item 8, enviados nos termos do item 6.1.2, todos 
deste edital, serão examinados pelo Pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos 
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sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissoras. 
 
15.2 - As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão 
tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela 
Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 
 
15.3 - A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante 
Agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade 
expedido por advogado legalmente constituído pela licitante, sob sua responsabilidade pessoal. 
 
15.4 - A beneficiária da Lei Complementar n° 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida 
neste edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, 
terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, 
em 5 dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 
Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso 
do respectivo prazo. 
 
15.5 - Na hipótese de a proposta vencedora não ser aceitável ou o licitante não atender as exigências 
para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
 
15.6 - Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
 
16 - DOS RECURSOS: 
 
16.1 - Caberá recurso, no prazo de 3 dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, 
em face de: 
 
a) Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 
cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
 
b) Julgamento das propostas; 
 
c) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
 
d) Anulação ou revogação da licitação. 
 
16.2 - O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
 
16.3 - Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 16.1 do 
presente edital, serão observadas as seguintes disposições: 
 
a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação; 
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b) A apreciação dar-se-á em fase única. 
 
16.4 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 dias úteis, encaminhará o recurso com a 
sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
16.5 - O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
 
16.6 - O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 
 
17 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS: 
 
17.1 - Até 3 dias úteis antes da data designada para a abertura da Sessão Pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este edital, para tanto os interessados deverão: 
 
a) fundamentar o alegado e, se for o caso, juntar as provas que se fizerem necessárias; 
 
b) ser a peça recursal assinada por sócio, ou pessoa designada para a administração da sociedade, ou 
procurador, e vir acompanhada do estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, 
do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de 
mandato com poderes específicos para recorrer de todas as fases da presente licitação), conforme 
o caso, ser protocolado via sistema na forma eletrônica através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
17.2 - A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
17.3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 dias úteis contados da data de recebimento do pedido. 
 
17.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
17.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 3 dias úteis anteriores a data designada para abertura da Sessão Pública, e deverão ser 
realizados por forma eletrônica através do sistema. 
 
17.6 - O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
 
17.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
17.8 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
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17.9 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a Administração. 
 
17.10 - Os esclarecimentos deverão obedecer a mesma regra das impugnações prevista no item 17.1 
“a” e “b”. 
 
18 - DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO: 
 
18.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
 
a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
 
b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
 
c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 
 
d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 
19 - DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO: 
 
19.1 - Esgotados todos os prazos recursais e depois de adjudicada a licitação, a Administração, no 
prazo de até 10 dias, podendo ser prorrogado uma vez pelo mesmo período, convocará a licitante 
vencedora para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no Art. 90, da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
19.2 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 vez, por igual período, mediante solicitação 
da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja 
aceito pela Administração. 
 
19.3 - Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste edital, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 
condições propostas pelo licitante vencedor. 
 
19.4 - Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 7.1 deste edital, sem convocação 
para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
 
19.5 - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do item 19.1 deste 
edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 
 
a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas a 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
 
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 
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ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
19.6 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste 
edital. 
 
19.7 - Para os casos em que a contratação tiver como objeto a entrega imediata e integral dos bens 
adquiridos, e/ou a prestação imediata do serviço contratado, e dos quais não resultem obrigações 
futuras, inclusive quanto a assistência técnica, a Solicitação de compra (ordem de compra ou seu 
instrumento equivalente) possuirá a mesma força jurídica que o instrumento contratual, substituindo 
o respectivo documento. 
 
19.7.1 - Entende-se como entrega imediata aquela com prazo de entrega de até 30 dias da ordem de 
fornecimento. 
 
20 - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
20.1 - A licitante ou a contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes                                 
infrações: 
 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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20.2 - Serão aplicadas as seguintes sanções ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
no item 20.1: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa de no mínimo 0,5% e máximo de 30% do valor do objeto licitado ou contratado; 
 
c) Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 
licitante, pelo prazo máximo de 3 anos; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 anos e máximo de 6 anos. 
 
20.3 - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 20.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
 
20.4 - A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 
e promova a extinção unilateral da contratação com a aplicação cumulada de outras sanções, 
conforme previsto no item 20.2.  
 
20.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pelo Município à licitante vencedora, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
20.6 - A aplicação das sanções previstas no item 20.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
20.7 - Na aplicação da sanção prevista no item 20.2, alínea “b” será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
20.8 - Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 20.2, a licitante vencedora 
será intimada para, no prazo de 15 dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 
e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
20.9 - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela Comissão, a licitante vencedora poderá apresentar alegações finais no 
prazo de 15 dias úteis, contado da data da intimação. 
 
20.10 - Serão indeferidas pela Comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
 
20.11 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
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com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia. 
 
20.12 - É admitida a reabilitação da licitante vencedora perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 
 
a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
 
b) Pagamento da multa; 
 
c) Transcurso do prazo mínimo de 1 ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 
licitar e contratar, ou de 3 anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
 
d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
 
e) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo. 
 
20.13 - A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “l” do item 20.2 exigirá, como condição 
de reabilitação da licitante vencedora, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade 
pelo responsável. 
 
21 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
21.1 - Da Sessão Pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
21.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a Sessão Pública será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário pelo Pregoeiro. 
 
21.3 - Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a Sessão Pública observarão o 
horário de Brasília/DF. 
 
21.4 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
21.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
21.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
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21.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento. 
 
21.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
 
21.9 - Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos, ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste edital. 
 
21.10 - O presente edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br e www.portao.rs.gov.br e também poderá ser lido ou obtida 
cópia no Setor de Licitações, situado na Rua 9 de Outubro, 229, Centro, Portão/RS, CEP: 93.180-
000, pelo e-mail licitacao@portao.rs.gov.br ou ainda pelo telefone: (51) 3500-4200, nos dias úteis, 
no horário das 8h às 14 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 
21.11 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 
inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 
penais cabíveis. 
 
21.12 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido. 
 
21.13 - Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro poderá, 
a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 
 
21.14 - Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de 
modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 
especificado e válido. 
 
21.15 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 
certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não 
contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, 
destinadas a esclarecer a instrução do processo. 
 
21.16 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 
inabilitação do licitante. 
 
21.17 - As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço: 
www.portao.rs.gov.br e no site www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
21.18 - A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 
condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 
 
21.19 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município 
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revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 
comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 
fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes. 
 
21.20 - Para atender a seus interesses, o Município de Portão poderá alterar quantitativos, sem que 
isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no art. 125 
da Lei n° 14.133/21. 
 
21.21 - O Município poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para 
recebimento das propostas ou para sua abertura. 
 
21.22 - O Foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital 
será o da Comarca de Portão/RS. 
 
21.23 - Integram este edital, para todos os fins e efeitos, o(s) seguinte(s) anexo(s): 
 
a) Anexo I - Termo de Referência. 
 
b) Anexo II - Modelo de Proposta Financeira. 
 
c) Anexo III - Modelo de declaração conjunta. 
 
d) Anexo IV - Minuta de Contrato. 
 

Portão/RS, 25 de maio de 2026. 
 
 
 

DELMAR HOFF 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Este edital foi analisado pela Procuradoria-Geral do Município 
e encontra-se apto para sua publicação. 

 
 

Procuradoria-Geral do Município 
Dr. Alexandre Takeo Sato 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
SOLICITAÇÃO DE COMPRA Nº 2026/550 
 
Município de Portão – Secretaria Municipal de Educação (SEME) 
Necessidade da Administração: Solicita-se a compra, pela modalidade pregão, com base no artigo 6º, 
inciso XLI, da Lei nº 14.133/2021, de 1 armário, 1 mesa em MDF, 1 prateleira em MDF, 1 armário 
com torre quente, 1 armário nicho e 1 armário com portas de abrir, para suprir as necessidades da 
EMEF Adolfo Gustavo Krummenauer, bem como 10 conjuntos de mesa dupla, com duas cadeiras, 2 
armários baixos, com duas portas, 1 armário/roupeiro em aço, com dezesseis portas e 2 mesas de 
refeitório, para a EMEF Gonçalves Dias. 
 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 
O objeto do presente termo de referência é a solicitação para compra, pela modalidade pregão, com 
base no artigo 6º, inciso XLI, da Lei nº 14.133/2021, de 1 armário, 1 mesa em MDF, 1 prateleira em 
MDF, 1 armário com torre quente, 1 armário nicho e 1 armário com portas de abrir, para suprir as 
necessidades da EMEF Adolfo Gustavo Krummenauer, bem como 10 conjuntos de mesa dupla, com 
duas cadeiras, 2 armários baixos, com duas portas, 1 armário/roupeiro em aço, com dezesseis portas 
e 2 mesas de refeitório, para a EMEF Gonçalves Dias. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
A compra se faz necessária visando à melhoria das condições de trabalho na EMEF Adolfo Gustavo 
Krummenauer, bem como das necessidades dos alunos em relação às suas rotinas. Destaca-se que os 
mobiliários em questão devem ser instalados na cozinha da escola, com intuito de fornecer um local 
adequado para acondicionar alimentos e utensílios de cozinha. Ademais, faz parte do processo de 
municipalização da escola, empreitada que veem exigindo diversas modificações e melhoras nos 
bens da escola, de forma a propiciar um serviço adequado. No que toca ao mobiliário da EMEF 
Gonçalves dias, resta-se justificado, pois o laboratório de informática da escola não apresenta os bens 
adequados para armazenar os equipamentos e para o exercício das atividades, necessitando de 
adequações por meio dos itens desta solicitação. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
A solução proposta é a aquisição dos bens ou dos serviços objeto do presente Termo de Referência 
e do Estudo Técnico Preliminar. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
Os bens têm natureza comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem 
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos 
do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. Desse modo, a modalidade a ser adotada 
quando da contratação é o pregão, como preconiza o inciso XLI do próprio dispositivo legal 
supracitado. 
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Para fornecimento dos bens ora pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam 
em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como deverão apresentar os 
seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021: 
Documentos relativos a regularidade fiscal, declaração de que cumpre as exigências de reserva de 
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, além de outros que 
poderão ser solicitados no edital. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
A licitante entregará e instalará os mobiliários mediante solicitação emitida pelo Município, e 
atenderá as seguintes exigências: 
 
- Entregar e instalar os mobiliários no prazo de até 30 dias, após o recebimento da mencionada 
solicitação; 
 
- Entregar e instalar os mobiliários diretamente nas escolas, conforme endereços: 
 
* EMEF Adolfo Gustavo Krummenauer: Rua Guarani, 223, bairro Rincão do Cascalho; e 
 
* EMEF Gonçalves Dias: Estrada da Cachoeira, 1103, Zona Rural, localidade Cachoeira. 
 
A licitante emitirá a Nota Fiscal-e em nome do Município, e será precedida da entrega integral dos 
mobiliários solicitados, constando em seu corpo os dados bancários e o número da referida 
solicitação. 
 
A licitante entregará a Nota Fiscal-e juntamente com os mobiliários, podendo, ainda, enviá-la para o 
e-mail direcaodeensino@portao.rs.gov.br. 
 
Quando da entrega e instalação dos mobiliários pela licitante, o Município receberá provisoriamente 
para efeito de posterior verificação plena de sua conformidade com as especificações do presente 
Termo e do edital. 
 
Em nenhuma hipótese serão aceitos e recebidos pelo Município, os mobiliários com especificações 
diferentes das contidas no presente Termo e do edital. 
 
Verificada a desconformidade dos mobiliários entregues e instalados, a licitante deverá promover as 
correções necessárias no prazo máximo de 15 dias, sujeitando-se às penalidades previstas no edital. 
 
O recebimento provisório e definitivo dos mobiliários, conforme o caso, observará o que dispõe o 
artigo 140 da Lei n° 14.133/21 e alterações posteriores. 
 
A presença da Fiscalização durante a entrega e instalação dos mobiliários, quaisquer que sejam os 
atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou 
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corresponsabilidade com a licitante vencedora, que responderá única e integralmente pela execução, 
na formada legislação em vigor. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto 
Municipal nº 1.416/2022, que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio 
e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos 
contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Portão, 
nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 
  
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
O pagamento dos mobiliários entregues e instalados pela licitante será efetuado pelo Município 
mediante depósito bancário, vinculado ao CNPJ do tomador, que deverá informar em Nota Fiscal 
seus dados bancários e o número da solicitação de entrega. 
 
O pagamento dos mobiliários entregues e instalados pela licitante será realizado pelo Município no 
prazo de até 30 dias. 
 
O pagamento dos mobiliários entregues e instalados pela licitante estarão condicionados a 
comprovação da entrega, emitida pelo órgão fiscalizador do Município. 
 
Ocorrendo atraso no pagamento, o valor será corrigido monetariamente pelo Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo/IPCA-IBGE positivo do período, ou outro índice que vier a substituí-
lo por Lei. 
 
A licitante deverá manter atualizados os documentos de habilitação, exigidas na licitação, 
apresentando-os sempre que solicitados pelo Município. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
A presente contratação será realizada por pregão, previsto no art. 28, inciso I, da Lei Federal nº 
14.133/2021, considerando tratar-se da aquisição de um bem comum, podendo-se usar o critério de 
julgamento por menor preço ou por maior desconto e meio presencial ou eletrônico. O rito adotado 
deverá ser o procedimento comum, presente no art. 17 da mesma Lei. 
  
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$43.037,00 (quarenta e três mil, trinta e sete 
reais), tendo como parâmetro, pesquisa de preços com base em orçamento da empresa Cíceri (itens 
1 a 6, e em anexo), bem como em orçamento da empresa Movesco (itens 7 a 10, e em anexo). 
 
Item Descrição Un Qtd R$/Un R$/Total 

1 Armário, cor cinza gelo, gavetas com 
corrediças telescópicas, puxadores alça, 
pintura cor cinza gelo. 

un 1 R$3.700,00 R$3.700,00 
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2 Mesa em MDF melamínico, cor cinza gelo. un 1 R$1.117,00 R$1.117,00 
3 Prateleiras em MDF melamínico, cor cinza 

gelo. 
un 1 R$5.870,00 R$5.870,00 

4 Armário com torre quente em MDF 
melamínico, cor cinza gelo, portas de abrir 
com puxadores alça, pintura cor cinza gelo. 

un 1 R$8.600,00 R$8.600,00 

5 Armário nicho em MDF melamínico, cor cinza 
gelo, pintura cor cinza gelo. 

un 1 R$2.530,00 R$2.530,00 

6 Armário em MDF melamínico, cor cinza gelo, 
portas de abrir com puxadores alça, pintura cor 
cinza gelo. 

un 1 R$2.670,00 R$2.670,00 

7 Conjunto mesa dupla, com duas cadeiras mesa: 
estruturas laterais compostas por dois tubos de 
aço 29x58, formato oblongo (parede 1,50mm), 
unidos por solda, formando uma cruz 
invertida. Dois apoios transversais abaixo do 
tampo, em tubo de aço 20x30 (parede 1,50mm) 
e travessa central em tubo de aço 30x50 
(parede 1,06). Soldagem pelo processo mig em 
todas as junções. proteção da superfície com 
tratamento especial ecologicamente correto, 
denominado sistema nanoceramic. Em 
monovia aérea o produto é banhado por 
sistema spray em vários estágios, 
anticorrosivos e desengraxantes. Pintura por 
sistema eletrostático em epóxi-pó, com 
camada mínima de 40 microns e processo de 
cura em estufa a 220ºC. Quatro rodízios 
giratórios, com rodinhas duplas e travas de 
freio, fixados na estrutura através de haste 3/8 
rosqueada em rebite rosca recartilhado 3/8. 
Fechamento das extremidades dos tubos com 
ponteiras de encaixe, injetadas em resinas PP. 
Tampo: tampo formato trapezoidal, medidas 
aproximadas de: 1500 x 870 x 600mm (lado 
maior x lado menor x profundidade), 
confeccionado em MDF 18mm de espessura, 
revestido na face superior em laminado 
melamínico de alta pressão, 0,8mm de 
espessura, bordas com acabamento em PVC. 
Tampo fixado à estrutura através de parafusos 
atarraxantes. Altura do tampo ao chão: 760mm 
(+- 10mm). Apresentar junto a proposta de 
preços, em nome do fabricante do mobiliário, 
o certificado de conformidade de processo de 
preparação e pintura em superfícies metálicas, 
emitido por OCP acreditado pelo Inmetro, 

cj 10 R$1.178,00 R$11.780,00 
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conforme modelo de certificação 6, atendendo 
aos requisitos aplicáveis das seguintes normas 
acompanhado dos relatórios de ensaio 
atualizados, cuja referência (numeração) esteja 
relacionada no certificado: ABNT NBR 
17088:2023 grau de corrosão e empolamento 
por exposição à névoa salina, 336 e 1176 horas 
(complementar), resultado Ri0/d0/t0; ABNT 
NBR 10443:2023 e ASTM D7091:2022 - 
determinação da espessura da película seca 
sobre superfícies rugosas; ABNT NBR 
11003:202 - determinação da aderência da 
tinta; ABNT NBR 8095:2015 - grau de 
corrosão e empolamento por exposição à 
atmosfera úmida saturada, 360 e 1152 horas 
(complementar), resultado Ri0/d0/t0; ABNT 
NBR 8096:1983 grau de corrosão e 
empolamento por exposição ao dióxido de 
enxofre, 10 ciclos, resultado Ri0/d0/t0; ASTM 
D3363:2022 - determinação da dureza ao lápis 
em tinta aplicada; ASTM D3359:2023 – 
determinação da aderência da tinta; ABNT 
NBR 1545:2014 determinação da flexibilidade 
por mandril cônico; ASM D2794: (93)2019 - 
resistência de revestimentos orgânicos para os 
efeitos de deformação rápida (impacto), 
acompanhado da declaração emitida por OCP 
que o certificado de conformidade de processo 
de preparação e pintura em superfícies 
metálicas conforme o modelo de cerificação 6 
corresponde ao processo de preparação e 
pintura em superfícies metálicas de toda a sua 
linha de produção relacionando as normas 
citadas no certificado. A não apresentação dos 
documentos técnicos ocasionará a 
desclassificação do licitante. Cadeira: estrutura 
dos pés e encosto em tubo de aço 7/8 (parede 
1,50mm). Travessas abaixo do assento em tubo 
7/8 (parede 1,20mm). Soldagem pelo processo 
mig em todas as junções. Proteção da 
superfície com tratamento especial 
anticorrosivo e pintura em epóxi-pó. 
Fechamento dos topos e sapatas com ponteiras 
7/8 plásticas em polipropileno injetado de alta 
densidade, fixados na estrutura através de 
encaixe. Assento 400x400mm (aproximado) e 
encosto 410x210mm (aproximado) em resina 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO 
Centro Administrativo Arthur Pedro Müller 

 
 
 
 
 

33 
 
 
 

PP espessura 8mm, ergonômicos, com formato 
anatômico e cantos arredondados. Fixados à 
estrutura por rebites de alumínio (4 no assento 
e 4 no encosto). altura do assento ao chão 
460mm (+- 10mm), altura do encosto ao chão 
850mm (+-10mm). 

8 Armário baixo com duas portas confeccionado 
em MDP de 15mm, revestido em melamínico 
de baixa pressão, acabamento das bordas em 
perfil PVC, colado com cola EVA. Fundo em 
chapa 3mm. Móvel composto por duas portas, 
mais uma prateleira interna. Rodapé em tubo 
de aço 20x40 (parede 1,06mm), formando um 
requadro em todo perímetro da base do 
armário, recuado aproximadamente 20mm das 
laterais. Soldas pelo processo mig. Proteção da 
superfície do rodapé com tratamento especial 
ecologicamente correto, denominado sistema 
"nanoceramic". Em monovia aérea o produto é 
banhado por sistema spray em vários estágios, 
anticorrosivos e desengraxantes. Pintura por 
sistema eletrostático em epóxi-pó cor cinza, 
com no mínimo camada de 40 microns e 
processo de cura em estufa a 220ºC. Quatro 
porcas-rebite 1/4 rebitadas no requadro para 
fixação de sapata rosqueável (para regulagem 
de nível do armário). Requadro fixado na base 
do armário através de 8 parafusos atarraxantes. 
Puxadores plásticos e fechadura metálica com 
chave. Dimensões aproximadas: 720 x 1000 x 
415 (a x l x p). Apresentar junto a proposta de 
preços, em nome do fabricante do mobiliário, 
o certificado de conformidade de processo de 
preparação e pintura em superfícies metálicas, 
emitido por OCP acreditado pelo Inmetro, 
conforme modelo de certificação 6, atendendo 
aos requisitos aplicáveis das seguintes normas 
acompanhado dos relatórios de ensaio 
atualizados, cuja referência (numeração) esteja 
relacionada no certificado: ABNT NBR 
17088:2023 grau de corrosão e empolamento 
por exposição à névoa salina, 336 e 1176 horas 
(complementar), resultado Ri0/d0/t0; ABNT 
NBR 10443:2023 e ASTM D7091:2022 - 
determinação da espessura da película seca 
sobre superfícies rugosas; ABNT NBR 
11003:2023 - determinação da aderência da 

un 2 R$850,00 R$1.700,00 
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tinta; ABNT NBR 8095:2015 - grau de 
corrosão e empolamento por exposição à 
atmosfera úmida saturada, 360 e 1152 horas 
(complementar), resultado Ri0/d0/t0; ABNT 
NBR 8096:1983 grau de corrosão e 
empolamento por exposição ao dióxido de 
enxofre, 10 ciclos, resultado Ri0/d0/t0; ASTM 
D3363:2022 - determinação da dureza ao lápis 
em tinta aplicada; ASTM D3359:2023 - 
determinação da aderência da tinta; ABNT 
NBR 10545:2014 determinação da 
flexibilidade por mandril cônico; ASTM 
D2794: (93)2019 - resistência de 
revestimentos orgânicos para os efeitos de 
deformação rápida (impacto), acompanhado da 
declaração emitida por OCP que o certificado 
de conformidade de processo de preparação e 
pintura em superfícies metálicas conforme o 
modelo de certificação 6 corresponde ao 
processo de preparação e pintura em 
superfícies metálicas de toda a sua linha de 
produção relacionando as normas citadas no 
certificado. A não apresentação dos 
documentos técnicos ocasionará a 
desclassificação do licitante. 

9 Armário/roupeiro em aço, com dezesseis 
portas. Armário roupeiro sobreposto de aço, 
com dezesseis portas. Fechadura modelo pitão, 
para cadeado. Confeccionado em chapa de aço 
26. Porta etiqueta na frente das portas. 
Tratamento antiferruginoso e pintura 
eletrostática a pó colorida (até três cores por 
armário). Medidas: 1900x1250x420mm (a x l 
x p). 

un 1 R$3.564,00 R$3.564,00 

10 Mesa refeitório, comprimento 2,75mm. Mesa: 
estrutura em tubo de aço, pés em 30x30 
(parede 1,20mm) e requadro superior em tubo 
30x50 (parede 1,20mm), que unidas entre si 
formam uma peça única. Na peça do requadro 
estão soldados seis suportes de chapa de aço 
nas dimensões 30x20x2mm, que servirão para 
fixação do tampo. Fechamento dos topos com 
ponteiras plásticas injetadas 30x30, fixadas 
através de encaixe. Soldagem pelo processo 
mig em todas as junções. Proteção da 
superfície com tratamento especial 
anticorrosivo e desengraxante. Pintura em 

un 2 R$753,00 R$1.506,00 
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epóxi-pó, processo de cura em estufa a 220ºC. 
Tampo com dimensão aproximada de 
2750mmx700mm, em MDF de 18mm de 
espessura, revestido na face superior com 
laminado melamínico de alta pressão 0,8mm 
de espessura. Acabamento das bordas com 
PVC tipo "T" fixados através de encaixe. 
Tampo fixado à estrutura através de seis 
parafusos 4,5x16. Altura: 750mm. 

 
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-
se o disposto no Decreto Municipal nº 1.416/2022, que “Estabelece o procedimento administrativo 
para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e 
para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Portão, nos termos da 
Lei Federal nº 14.133/2021”, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá das seguintes dotações 
orçamentárias: 449052000000000 - Equipamentos e Materiais Permanentes. 

 
Portão/RS, 22 de abril de 2026. 

 
 
 
 

Rosaura G. C. Gomes 
Secretaria Municipal de Educação 

Portão/RS 
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ANEXO II 
 

MODELO PROPOSTA FINANCEIRA 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 35/2026 
 
DATA DA ABERTURA: 3/7/2026 
 
HORÁRIO: 9 horas 
 

Licitante: 

Endereço: 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

Telefone: 

e-mail: 

 
Declaramo-nos de pleno acordo com os termos e condições do presente edital e seus anexos, em 
sua modalidade Pregão na forma Eletrônica, de n° 35/2026, referente a fabricação, entrega e 
instalação de mobiliários para escolas da rede municipal de ensino, em atendimento à nova Lei de 
Licitações, de n° 14.133/21. 
 
Abaixo nossa proposta financeira: 
Item Descrição Un Qtd R$ / Un 

1 PRATELEIRAS EM MDF MELAMÍNICO, COR 
CINZA GELO. 
Prateleiras em MDF melamínico, cor cinza gelo. Medidas 
(em centímetros): Largura 200; Profundidade 297; Altura 
250. PAINÉIS EM MADEIRA 
Todos os móveis deverão ser fabricados em painel de 
MDF (fibras de madeira de densidade média), revestidos 
nas duas faces com películas decorativas impregnadas 
com resinas melamínicas, resultando uma superfície 
totalmente fechada, dura, isenta de poros e resistente ao 
desgaste superficial. Os painéis de madeira deverão ser na 
cor cinza gelo, não devendo apresentar nenhum tipo de 
textura. 
FITA DE BORDA 
Aplicar em todas as bordas expostas do móvel, fita de 
borda melamínica. Caso haja algum parafuso aparecendo 
externamente deverão ser usados tapa furo da mesma cor 
dos painéis. 
Marca:................. 

un 1 R$...... 
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2 MESA EM MDF MELAMÍNICO, COR CINZA GELO. 
Mesa em MDF melamínico, cor cinza gelo. Medidas (em 
centímetros): Largura 240; Profundidade 80; Altura: 75. 
PAINÉIS EM MADEIRA 
Todos os móveis deverão ser fabricados em painel de 
MDF (fibras de madeira de densidade média), revestidos 
nas duas faces com películas decorativas impregnadas 
com resinas melamínicas, resultando uma superfície 
totalmente fechada, dura, isenta de poros e resistente ao 
desgaste superficial. Os painéis de madeira deverão ser na 
cor cinza gelo, não devendo apresentar nenhum tipo de 
textura. 
FITA DE BORDA 
Aplicar em todas as bordas expostas do móvel, fita de 
borda melamínica. Caso haja algum parafuso aparecendo 
externamente deverão ser usados tapa furo da mesma cor 
dos painéis. 
PÉS EM MDF 
Aplicar no acabamento inferior um recuo para instalação 
dos pés, na medida de 10cm. 
Marca:.................  

un 1 R$...... 

3 ARMÁRIO, COR CINZA GELO, GAVETAS COM 
CORREDIÇAS TELESCÓPICAS, PUXADORES 
ALÇA, PINTURA COR CINZA GELO. 
Armário, cor cinza gelo, gavetas com corrediças 
telescópicas, puxadores alça, pintura cor cinza gelo. 
Medidas (em centímetros): Largura 310; Profundidade 50; 
Altura 90. PAINÉIS EM MADEIRA 
Todos os móveis deverão ser fabricados em painel de 
MDF (fibras de madeira de densidade média), revestidos 
nas duas faces com películas decorativas impregnadas 
com resinas melamínicas, resultando uma superfície 
totalmente fechada, dura, isenta de poros e resistente ao 
desgaste superficial. Os painéis de madeira deverão ser na 
cor cinza gelo, não devendo apresentar nenhum tipo de 
textura. 
FITA DE BORDA 
Aplicar em todas as bordas expostas do móvel, fita de 
borda melamínica. Caso haja algum parafuso aparecendo 
externamente deverão ser usados tapa furo da mesma cor 
dos painéis. PUXADOR ALÇA 
Utilizar nas portas de puxar e gavetas dos móveis 
puxadores alça. CORREDIÇAS TELESCÓPICAS 
Utilizar para a instalação das gavetas, corrediças 
telescópicas na lateral do móvel. 
PÉS EM MDF 

un 1 R$...... 
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Aplicar no acabamento inferior um recuo para instalação 
dos pés, na medida de 10cm. 
Marca:................. 

4 ARMÁRIO COM TORRE QUENTE EM MDF 
MELAMÍNICO, COR CINZA GELO, PORTAS DE 
ABRIR COM PUXADORES ALÇA, PINTURA COR 
CINZA GELO. Armário com torre quente em MDF 
melamínico, cor cinza gelo, portas de abrir com puxadores 
alça, pintura cor cinza gelo. Medidas (em centímetros): 
Largura 395; Profundidade 63,3; Altura 210. 
PAINÉIS EM MADEIRA 
Todos os móveis deverão ser fabricados em painel de 
MDF (fibras de madeira de densidade média), revestidos 
nas duas faces com películas decorativas impregnadas 
com resinas melamínicas, resultando uma superfície 
totalmente fechada, dura, isenta de poros e resistente ao 
desgaste superficial. Os painéis de madeira deverão ser na 
cor cinza gelo, não devendo apresentar nenhum tipo de 
textura. 
FITA DE BORDA 
Aplicar em todas as bordas expostas do móvel, fita de 
borda melamínica. Caso haja algum parafuso aparecendo 
externamente deverão ser usados tapa furo da mesma cor 
dos painéis. PUXADOR ALÇA 
Utilizar nas portas de puxar e gavetas dos móveis 
puxadores alça. CORREDIÇAS TELESCÓPICAS 
Utilizar para a instalação das gavetas, corrediças 
telescópicas na lateral do móvel. 
PÉS EM MDF 
Aplicar no acabamento inferior um recuo para instalação 
dos pés, na medida de 10cm. 
Marca:.................  

un 1 R$...... 

5 ARMÁRIO NICHO EM MDF MELAMÍNICO, COR 
CINZA GELO, PINTURA COR CINZA GELO. 
Armário nicho em MDF melamínico, cor cinza gelo, 
pintura cor cinza gelo. Medidas (em centímetros): Largura 
182; Profundidade 40; Altura 174. 
PAINÉIS EM MADEIRA 
Todos os móveis deverão ser fabricados em painel de 
MDF (fibras de madeira de densidade média), revestidos 
nas duas faces com películas decorativas impregnadas 
com resinas melamínicas, resultando uma superfície 
totalmente fechada, dura, isenta de poros e resistente ao 
desgaste superficial. Os painéis de madeira deverão ser na 
cor cinza gelo, não devendo apresentar nenhum tipo de 
textura. 
FITA DE BORDA 

un 1 R$...... 
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Aplicar em todas as bordas expostas do móvel, fita de 
borda melamínica. Caso haja algum parafuso aparecendo 
externamente deverão ser usados tapa furo da mesma cor 
dos painéis. PUXADOR ALÇA 
Utilizar nas portas de puxar e gavetas dos móveis 
puxadores alça. CORREDIÇAS TELESCÓPICAS 
Utilizar para a instalação das gavetas, corrediças 
telescópicas na lateral do móvel. 
PÉS EM MDF 
Aplicar no acabamento inferior um recuo para instalação 
dos pés, na medida de 10cm. 
Marca:.................  

6 ARMÁRIO EM MDF MELAMÍNICO, COR CINZA 
GELO, PORTAS DE ABRIR COM PUXADORES 
ALÇA, PINTURA COR CINZA GELO. 
Armário em MDF melamínico, cor cinza gelo, portas de 
abrir com puxadores alça, pintura cor cinza gelo. Medidas 
(em centímetros): Largura 196; Profundidade 50; Altura 
91,70. 
PAINÉIS EM MADEIRA 
Todos os móveis deverão ser fabricados em painel de 
MDF (fibras de madeira de densidade média), revestidos 
nas duas faces com películas decorativas impregnadas 
com resinas melamínicas, resultando uma superfície 
totalmente fechada, dura, isenta de poros e resistente ao 
desgaste superficial. Os painéis de madeira deverão ser na 
cor cinza gelo, não devendo apresentar nenhum tipo de 
textura. 
FITA DE BORDA 
Aplicar em todas as bordas expostas do móvel, fita de 
borda melamínica. Caso haja algum parafuso aparecendo 
externamente deverão ser usados tapa furo da mesma cor 
dos painéis. PUXADOR ALÇA 
Utilizar nas portas de puxar e gavetas dos móveis 
puxadores alça. CORREDIÇAS TELESCÓPICAS 
Utilizar para a instalação das gavetas, corrediças 
telescópicas na lateral do móvel. 
PÉS EM MDF 
Aplicar no acabamento inferior um recuo para instalação 
dos pés, na medida de 10cm. 
Marca:.................  

un 1 R$...... 

7 CONJUNTO MESA DUPLA COM DUAS CADEIRAS 
MESA 
Estruturas laterais compostas por dois tubos de aço 29x58 
formato oblongo (parede 1,50mm) unidos por solda, 
formando uma cruz invertida. Dois apoios transversais 
abaixo do tampo em tubo de aço 20x30 (parede 1,50mm) 

cj 10 R$...... 
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e travessa central em tubo de aço 30x50 (parede 1,06). 
Soldagem pelo processo MIG em todas as junções. 
Proteção da superfície com tratamento especial 
ecologicamente correto, denominado sistema 
nanoceramic. Em monovia aérea o produto é banhado por 
sistema spray em vários estágios, anticorrosivos e 
desengraxates. Pintura por sistema eletrostático em epóxi-
pó, com camada mínima de 40 microns e processo de cura 
em estufa a 220ºC. Quatro rodízios giratórios, com 
rodinhas duplas e travas de freio, fixados na estrutura 
através de haste 3/8 rosqueada em rebite rosca recartilhado 
3/8. Fechamento das extremidades dos tubos com 
ponteiras de encaixe, injetadas em resinas PP.  
TAMPO 
Formato trapezoidal, medidas aproximadas de: 1500 x 870 
x 600 (lado maior x lado menor x prof.) confeccionado em 
MDF 18mm de espessura, revestido na face superior em 
laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de 
espessura, bordas com acabamento em PVC. Tampo 
fixado à estrutura através de parafusos atarraxantes. Altura 
do tampo ao chão: 760mm (+- 10mm). 
Observação: 
- Apresentar junto a proposta de preços, sob pena de 
desclassificação do item, em nome do fabricante do 
mobiliário, o Certificado de Conformidade de Processo de 
Preparação e Pintura em Superfícies Metálicas, emitido 
por OCP acreditado pelo Inmetro, conforme modelo de 
certificação 6, atendendo aos requisitos aplicáveis das 
seguintes normas acompanhado dos relatórios de ensaio 
atualizados, cuja referência (numeração) esteja 
relacionada no Certificado: ABNT NBR 17088:2023 Grau 
de Corrosão e Empolamento por exposição à névoa salina, 
336 e 1176 horas (complementar), resultado Ri0/d0/t0; 
ABNT NBR 10443:2023 e ASTM D 7091:2022 - 
Determinação da espessura da película seca sobre 
superfícies rugosas; ABNT NBR 11003:202 - 
Determinação da aderência da tinta; ABNT NBR 
8095:2015 - Grau de Corrosão e Empolamento por 
exposição à atmosfera úmida saturada, 360 e 1152 horas 
(complementar), resultado Ri0/d0/t0; ABNT NBR 
8096:1983 Grau de Corrosão e Empolamento por 
exposição ao dióxido de enxofre, 10 ciclos, resultado 
Ri0/d0/t0; ASTM D 3363:2022 - Determinação da dureza 
ao lápis em tinta aplicada; ASTM D 3359:2023 - 
Determinaçãoda aderência da tinta; ABNT NBR 
1545:2014 Determinação da flexibilidade por mandril 
cônico; ASM D 2794: (93)2019 - Resistência de 
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revestimentos orgânicos para os efeitos de deformação 
rápida (impacto), acompanhado da declaração emitida por 
OCP que o Certificado de Conformidade de Processo de 
Preparação e Pintura em Superfícies Metálicas conforme 
o modelo de Cerificação 6 corresponde ao processo de 
preparação e pintura em superfícies metálicas de toda a 
sua linha de produção relacionando as Normas citadas no 
certificado. 
CADEIRA 
Estrutura dos pés e encosto em tubo de aço 7/8 (parede 
1,50mm). Travessas abaixo do assento em tubo 7/8 
(parede 1,20mm). Soldagem pelo processo MIG em todas 
as junções. Proteção da superfície com tratamento especial 
anticorrosivo e pintura em epóxi-pó. Fechamento dos 
topos e sapatas com ponteiras 7/8 plásticas em 
polipropileno injetado de alta densidade, fixados na 
estrutura através de encaixe. Assento 400x400mm 
(aproximado) e encosto 410x210mm (aproximado) em 
resina PP espessura 8mm, ergnômicos, com formato 
anatômico e cantos arredondados. Fixados à estrutura por 
rebites de alumínio (4 no assento e 4 no encosto). Altura 
do assento ao chão 460mm (+- 10mm), altura do encosto 
ao chão 850mm (+-10mm). 
Marca:................. 

8 ARMÁRIO BAIXO COM DUAS PORTAS 
Confeccionado em MDP de 15mm revestido em 
melamínico de baixa pressão, acabamento das bordas em 
perfil PVC, colado com cola EVA. Fundo em chapa 3mm. 
Móvel composto por duas portas, mais uma prateleira 
interna. Rodapé em tubo de aço 20x40 (parede 1,06mm), 
formando um requadro em todo perímetro da base do 
armário, recuado aproximadamente 20mm das laterais. 
Soldas pelo processo MIG. Proteção da superfície do 
rodapé com tratamento especial ecologicamente correto, 
denominado sistema “nanoceramic”. Em monovia aérea o 
produto é banhado por sistema spray em vários estágios, 
anticorrosivos e desengraxantes. Pintura por sistema 
eletrostático em epóxi-pó cor cinza, com no mínimo 
camada de 40 microns e processo de cura em estufa a 
220ºC. Quatro porcas-rebite 1/4 rebitadas no requadro 
para fixação de sapata rosqueável (para regulagem de 
nível do armário). Requadro fixado na base do armário 
através de 8 parafusos atarraxantes. Puxadores plásticos e 
fechadura metálica com chave. Dimensões aproximadas: 
720 x 1000 x 415 (AxLxP). 
Observação: 

un 2 R$...... 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO 
Centro Administrativo Arthur Pedro Müller 

 
 
 
 
 

42 
 
 
 

- Apresentar junto a proposta de preços, sob pena de 
desclassificação do item, em nome do fabricante do 
mobiliário, o Certificado de Conformidade de Processo de 
Preparação e Pintura em Superfícies Metálicas, emitido 
por OCP acreditado pelo Inmetro, conforme modelo de 
certificação 6, atendendo aos requisitos aplicáveis das 
seguintes Normas acompanhado dos relatórios de ensaio 
atualizados, cuja referência (numeração) esteja 
relacionada no Certificado: ABNT NBR 17088:2023 Grau 
de Corrosão e Empolamento por exposição à névoa salina, 
336 e 1176 horas (complementar), resultado Ri0/d0/t0; 
ABNT NBR 10443:2023 e ASTM D 7091:2022 - 
Determinação da espessura da película seca sobre 
superfícies rugosas; ABNT NBR 11003:2023 - 
Determinação da aderência da tinta; ABNT NBR 
8095:2015 - Grau de Corrosão e Empolamento por 
exposição à atmosfera úmida saturada, 360 e 1152 horas 
(complementar), resultado Ri0/d0/t0; ABNT NBR 
8096:1983 Grau de Corrosão e Empolamento por 
exposição ao dióxido de enxofre, 10 ciclos, resultado 
Ri0/d0/t0; ASTM D 3363:2022 - Determinação da dureza 
ao lápis em tinta aplicada; ASTM D 3359:2023 - 
Determinação da aderência da tinta; ABNT NBR 
10545:2014 Determinação da flexibilidade por mandril 
cônico; ASTM D 2794: (93)2019 - Resistência de 
revestimentos orgânicos para os efeitos de deformação 
rápida (impacto), acompanhado da declaração emitida por 
OCP que o Certificado de Conformidade de Processo de 
Preparação e Pintura em Superfícies Metálicas conforme 
o Modelo de Certificação 6 corresponde ao processo de 
preparação e pintura em superfícies metálicas de toda a 
sua linha de produção relacionando as Normas citadas no 
certificado. 
Marca:................. 

9 ARMÁRIO/ROUPEIRO EM AÇO COM DEZESSEIS 
PORTAS 
Armário roupeiro sobreposto de aço, com dezesseis 
portas. Fechadura modelo pitão para cadeado. 
Confeccionado em chapa de aço 26. Porta etiqueta na 
frente das portas. Tratamento antiferruginoso e pintura 
eletrostática a pó colorida (até três cores por armário). 
Medidas: 1900 x 1250 x 420mm (AxLxP). 
Marca:.................  

un 1 R$...... 

10 MESA REFEITÓRIO COM COMPRIMENTO DE 
2,75MM 
MESA 

un 2 R$...... 
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Estrutura em tubo de aço, pés em 30x30 (parede 1,20mm) 
e requadro superior em tubo 30x50 (parede 1,20mm) que 
unidas entre si formam uma peça única. Na peça do 
requadro estão soldados seis suportes de chapa de aço nas 
dimensões 30 x 20 x 2mm que servirão para fixação do 
tampo. Fechamento dos topos com ponteiras plásticas 
injetadas 30x30 fixadas através de encaixe. Soldagem pelo 
processo MIG em todas as junções. Proteção da superfície 
com tratamento especial anticorrosivo e desengraxante. 
Pintura em epóxi-pó, processo de cura em estufa a 220ºC. 
TAMPO 
Dimensão aproximada de 2750mm x 700mm, em MDF de 
18mm de espessura, revestido na face superior com 
laminado melamínico de alta pressão 0,8mm de espessura. 
Acabamento das bordas com PVC tipo “T”; fixados 
através de encaixe. Tampo fixado à estrutura através de 
seis parafusos 4,5x16. Altura: 750mm. 
Marca:.................  

 
Validade da Proposta: Conforme edital.  
Forma de pagamento: Conforme edital.  
Prazo de garantia: Conforme edital. 
Prazo de entrega: Conforme edital. 
 
Responsável pela assinatura de eventual Contrato: 
Nome: 
Profissão: 
RG: 
CPF: 
Estado Civil: 
Endereço residencial: 
 
 
 

Denominação social ou carimbo da Licitante 
com assinatura do representante legal 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2026 
 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 
Prezados Senhores, 
 
Nós abaixo-assinados, em conformidade com o edital do Pregão Eletrônico nº 35/2026, declaramos 
junto ao Pregoeiro do Município de Portão que: 
 
(__) cumprimos os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei n° 123/06, estando aptos a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
 
(__) estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos. 
 
(__) cumprimos os requisitos para a habilitação definidos no edital. 
 
(__) nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas Leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 
 
(__) inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 
 
(__) não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
empregamos menor de 16 anos, salvo menor a partir de 14 anos na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
 
(__) cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas específicas, conforme disposto no inciso 
IV, do artigo 63 da Lei n° 14.133/21. 
 
(__) não nos enquadramos nas vedações previstas no art. 14 da Lei n° 14.133/21. 
 
 

…(Município), … de ........................ de 2026. 
 
 

Denominação social ou carimbo da Licitante 
com assinatura do representante legal 
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ANEXO IV 
 
MINUTA DE CONTRATO N° .../2026 
 

FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIOS PARA 
ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
DA CONTRATADA AO CONTRATANTE 

  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTÃO/RS, pessoa jurídica de direito público, com sede 
Nesta Cidade, na Rua 9 de Outubro, 229, centro, inscrita no CNPJ sob n° 87.344.016/0001-08, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. DELMAR HOFF, brasileiro, casado, 
administrador, residente e domiciliado Nesta Cidade, na Rua Porto Alegre, 333, apto. 302, Centro, 
inscrito no CPF sob n° 268.860.810-04 e CI n° 9010633817, expedida pela SJS/RS. 
 
CONTRATADA: ................. 
 
Pelo presente instrumento, as partes supra qualificadas, doravante somente designadas 
CONTRATANTE e CONTRATADA, ajustam o fornecimento de mobiliários para escolas da rede 
municipal de ensino, nas condições do edital e seus anexos, constante do processo licitatório sob a 
modalidade Pregão Eletrônico de n° ../2026, em conformidade com as disposições da Lei Federal n° 
14.133/21 e do Decreto Municipal n° 1.416/22, bem como pelos termos da proposta e pelas cláusulas 
a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, GARANTIA e ENTREGA: 
 
1.1 - Do Objeto: 
 
1.1.1 - Constitui objeto do presente contrato, a fabricação, entrega e instalação de mobiliários para 
escolas da rede municipal de ensino, a serem fornecidos pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, 
conforme segue: 
…………… 
 
1.1.2 - O fornecimento dos mobiliários, ora contratados, deverá ser realizado pela CONTRATADA 
em atendimento as especificações técnicas e demais orientações estabelecidas pelo Município, 
constantes no Termo de Referência - Anexo I, do instrumento editalício. 
 
Observação: 
 
- Em se tratando de licitação que envolva o fornecimento de bens, o CONTRATANTE poderá, 
excepcionalmente, nos termos dos artigos 41, 42 e 43 da Lei n° 14.133/21, indicar marcas ou modelos 
e/ou exigir amostra ou prova de conceito, mediante procedimento de pré-qualificação. 
 
1.2 - Da Garantia: 
 
1.2.1 - O prazo mínimo de garantia dos mobiliários será de 24 meses, e abrangerão qualquer tipo de 
vício que estes possam apresentar. 
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1.2.2 - Os mobiliários entregues pela licitante deverão atender aos padrões mínimos de qualidade 
exigidos pela legislação vigente, com as devidas garantias previstas no edital, fornecidos conforme 
preceitua o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.090/90), sendo que o objeto considerado 
inadequado ou que não atender às exigibilidades não serão recebidos ou, conforme o caso, serão 
devolvidos, ficando a cargo da licitante os custos referentes ao mesmo, bem como sanar os problemas 
apresentados. 
 
a) Entende-se por mobiliários inadequados, aqueles que: 
- Apresentarem-se em desconformidade com as especificações do edital e da proposta vencedora; e 
- Apresentarem embalagens violadas, enferrujados, danificados ou com aparência duvidosa. 
 
1.2.3 - Durante o período de garantia, os reparos ou substituições deverão ser realizados pela licitante, 
sem ônus para o Município, com prazo de atendimento de no máximo 15 dias, a contar da data da 
comunicação. 
 
1.3 - Da Entrega: 
 
1.3.1 - A CONTRATADA entregará e instalará os mobiliários mediante solicitação emitida pelo 
CONTRATANTE, atendendo as seguintes exigências: 
 
- Entregar e instalar os mobiliários no prazo de até 30 dias, após o recebimento da mencionada 
solicitação; 
 
- Entregar e instalar os mobiliários diretamente nas escolas, conforme endereços: 
 
* EMEF Adolfo Gustavo Krummenauer: Rua Guarani, 223, bairro Rincão do Cascalho; e 
 
* EMEF Gonçalves Dias: Estrada da Cachoeira, 1103, Zona Rural, localidade Cachoeira. 
 
- Emitir a Nota Fiscal-e em nome do CONTRATANTE, que será precedida da entrega integral dos 
mobiliários solicitados, constando em seu corpo os dados bancários e o número da mencionada 
solicitação. 
 
- Entregar a Nota Fiscal-e juntamente com os mobiliários, podendo, ainda, enviá-la para o e-mail 
direcaodeensino@portao.rs.gov.br. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR e REAJUSTE: 
 
2.1 - Do Valor: 
 
2.1.1 - Pelo fornecimento dos mobiliários, ora contratados, a CONTRATADA perceberá o valor 
global de até R$ ............ (...................), respeitado o valor unitário disposto na Cláusula Primeira. 
 
2.1.2 - No valor proposto pela CONTRATADA estão inclusas todas as despesas necessárias para o 
fornecimento dos mobiliários, objetos deste instrumento, incluindo custos com transporte, recursos 
materiais e humanos, encargos sociais, fiscais, comerciais, trabalhistas, previdenciários e 
quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes 
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deste instrumento. 
 
2.2 - Do Reajuste: 
 
2.2.1 - O valor pactuado entre as partes não sofrerá alterações durante a vigência do contrato, salvo 
em condições previstas no disposto no Art. 124, da Lei Federal n° 14.133/21 e alterações posteriores, 
devidamente comprovadas. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: 
 
3.1 - O pagamento dos mobiliários entregues e instalados pela CONTRATADA será efetuado pelo 
CONTRATANTE mediante depósito bancário, vinculado ao CNPJ do tomador, que deverá informar 
em Nota Fiscal seus dados bancários e o número da solicitação de entrega. 
 
3.2 - O pagamento dos mobiliários entregues e instalados pela CONTRATADA será realizado pelo 
Município no prazo de até 30 dias. 
 
3.3 - O pagamento dos mobiliários entregues e instalados pela licitante estarão condicionados a 
comprovação da entrega, emitida pelo órgão fiscalizador do Município. 
 
3.4 - Ocorrendo atraso no pagamento, o valor será corrigido monetariamente pelo Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo/IPCA-IBGE positivo do período, ou outro índice que vier a 
substituí-lo por Lei. 
 
3.5 - A CONTRATADA deverá manter atualizados os documentos de habilitação, exigidas na 
licitação, apresentando-os sempre que solicitados pelo CONTRATANTE. 
 
3.6 - As despesas oriundas do presente edital serão suportadas com recursos provenientes das 
seguintes Dotações Orçamentárias: 
 

NÚMERO SETOR SECRETARIA 
329-449052420000000 Mobiliário em geral SEME 
2132-44905242000000 Mobiliário em geral SEME 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
 
4.1 - O prazo de vigência deste contrato será de até 12 meses, a partir da assinatura deste instrumento, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado ao disposto no art. 107 da Lei n° 
14.133/21. No caso de assinaturas eletrônicas, a data de início da vigência será a da última assinatura 
digital efetuada. 
 
4.2 - No caso de ocorrer a prorrogação do contrato previsto na alínea 4.1 supra, o valor será corrigido 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo/IPCA-IBGE positivo do 
período, ou outro índice que vier a substituí-lo por Lei. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO 
Centro Administrativo Arthur Pedro Müller 

 
 
 
 
 

48 
 
 
 

5.1 - Quando da entrega e instalação dos mobiliários pela CONTRATADA, o CONTRATANTE 
receberá provisoriamente para efeito de posterior verificação plena de sua conformidade com as 
especificações do Termo de Referência - Anexo I, do edital e do presente Contrato. 
 
5.2 - Em nenhuma hipótese serão aceitos e recebidos pelo CONTRATANTE, os mobiliários com 
especificações diferentes das contidas no Termo de Referência - Anexo I, do edital e do presente 
Contrato. 
 
5.3 - Verificada a desconformidade dos mobiliários entregues e instalados, a CONTRATADA deverá 
promover as correções necessárias no prazo máximo de 15 dias, sujeitando-se às penalidades 
previstas neste Contrato. 
 
5.4 - O recebimento provisório e definitivo dos mobiliários, conforme o caso, observará o que dispõe 
o artigo 140 da Lei n° 14.133/21 e alterações posteriores. 
 
5.5 - A presença da Fiscalização durante a entrega e instalação dos mobiliários, quaisquer que sejam 
os atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou 
corresponsabilidade com a CONTRATADA, que responderá única e integralmente pela execução, 
na formada legislação em vigor. 
 
5.6 - Havendo a necessidade de contato com o CONTRATANTE, na realização da entrega dos 
mobiliários, este poderá se dar através do telefone (51) 3500-4267.   
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
6.1 - A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 
 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 
h) Apresentar declaração ou documentação falso exigido para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/13. 
 
6.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 6.1, as 
seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa de no mínimo 0,5% e máximo de 30% do valor do objeto licitado ou contratado; 
 
c) Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 anos; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 anos e máximo de 6  anos. 
 
6.3 - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 6.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
 
6.4 - A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 
e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme 
previsto no item 6.2. 
 
6.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
6.6 - A aplicação das sanções previstas no item 6.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
6.7 - Na aplicação da sanção prevista no item 6.2, alínea “b”, será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
6.8 - Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 6.2, a CONTRATADA será 
intimada para, no prazo de 15 dias úteis, contado da data da intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 
 
6.9 - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, a CONTRATADA poderá apresentar alegações finais no 
prazo de 15 dias úteis, contado da data da intimação. 
 
6.10 - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
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6.11 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia. 
 
6.12 - É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 
 
a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
 
b) Pagamento da multa; 
 
c) Transcurso do prazo mínimo de 1 ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 
licitar e contratar, ou de 3 anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
 
d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
 
e) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste item. 
 
6.13 - A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “l” do item 6.1 exigirá, como condição de 
reabilitação da CONTRATADA, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo 
responsável. 
 
6.14 - Se a CONTRATADA recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, vícios, 
defeitos ou imperfeições apontadas, poderá o CONTRATANTE efetuar os reparos e substituições 
necessárias, seja por meios próprios ou de terceiros, transformando-se os custos decorrentes, 
independentemente do seu montante, em dívida líquida e certada CONTRATADA.  
 
6.15 - A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em 
bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por 
seus funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como originados de infrações ou 
inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo 
indenizar o CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse título, 
incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
 
7.1 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da demais: 
 
7.1.1 - Solicitar à CONTRATADA, a execução do objeto ora contratado, após o recebimento da Nota 
de Empenho ou instrumento hábil (Ordem de Compra e/ou Contrato). 
 
7.1.2 - Proporcionar à CONTRATADA, todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO 
Centro Administrativo Arthur Pedro Müller 

 
 
 
 
 

51 
 
 
 

obrigações decorrentes do objeto, ora contratado, consoante estabelece a Lei n° 14.133/21 e suas 
alterações posteriores. 
 
7.1.3 - Fiscalizar a execução do objeto, através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, 
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
 
7.1.4 - Rejeitar os mobiliários, ora contratados, que não atendam aos requisitos constantes das 
especificações do presente instrumento. 
 
7.1.5 - Designar servidor para acompanhar a entrega dos mobiliários, ora contratados. 
 
7.1.6 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto, ora 
contratado. 
 
7.1.7 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste 
instrumento. 
 
7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais: 
 
7.2.1 - Executar o objeto contratual observando rigorosamente o cumprimento das responsabilidades, 
encargos, prazos e especificações técnicas e em conformidade com as condições do edital e seus 
anexos, do contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2.2 - Dar início a entrega dos mobiliários, ora contratados, a contar da data pactuada pelas partes. 
 
7.2.3 - Entregar os mobiliários nos locais determinados pelo CONTRATANTE. 
 
7.2.4 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
CONTRATANTE, salvo quando implicarem as indagações de caráter técnico, hipótese em que 
serão respondidas no prazo de 24 horas. 
 
7.2.5 - Não subcontratar, sob nenhum pretexto ou hipótese, a entrega dos mobiliários, ora 
contratados. 
 
7.2.6 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na entrega dos mobiliários, ora 
contratados, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do CONTRATANTE. 
 
7.2.7 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas, que incidam ou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, pagamentos de recursos humanos, 
Previdência Social, impostos, encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo 
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das Leis trabalhistas e específicas de acidente de trabalho e 
legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual, previdenciários e de 
ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, no 
desempenho dos serviços objeto do contrato, ficando o CONTRATANTE isento de qualquer vínculo 
empregatício com os mesmos. 
 
7.2.8 - Responsabilizar-se por todas e quaisquer perdas e danos causados em bens ou pessoas, 
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inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por seus funcionários 
e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como originados de infrações ou inobservância de 
leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar o 
CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse título, incluindo 
multas, correções monetárias e acréscimos de mora. 
 
7.2.9 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 
limitados ao estabelecido na forma do preceituado no Art. 125, da Lei n° 14.133/21, tomando-se 
por base o valor contratual. 
 
7.2.10 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
7.3 - Ademais, constituem obrigações e responsabilidades das partes, aquelas constantes do Projeto 
Básico - Anexo I do instrumento editalício. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO: 
 
8.1 - Constituirão motivos para extinção do presente contrato aqueles previstos no Art. 137 da Lei n° 
14.133/21. 
 
8.2 - A extinção do presente contrato poderá se dar mediante previsão constante do Art. 138 da Lei 
n° 14.133/21. 
 
Parágrafo Único: Ademais, será observado o disposto no Art.139 da Lei n° 14.133/21. 
 
CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL: 
 
9.1 - A gestão do instrumento contratual deverá ser acompanhada e fiscalizada por responsável 
nomeado pelo CONTRATANTE, por meio de Portaria. 
 
9.2 - A execução do instrumento contratual deverá ser acompanhada e fiscalizada por responsável 
nomeado pelo CONTRATANTE, por meio de Portaria. 
 
9.3 - Dentre as responsabilidades do fiscal está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, 
determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados. 
 
9.4 - As relações mútuas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA serão mantidas por 
intermédio da Fiscalização estabelecida. 
 
9.5 - Se a CONTRATADA não atender, no prazo de 48 horas, à notificação de serviço impugnado 
ou notificação de material rejeitado, será assegurada à FISCALIZAÇÃO a suspensão dos serviços, 
sem prejuízo das penalidades previstas e sem que a CONTRATADA tenha direito a qualquer 
indenização. 
 
9.6 - A CONTRATADA é obrigada a retirar da obra, imediatamente após notificação, qualquer 
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empregado, tarefeiro, subordinado, seu ou de subcontratado e que, a critério do CONTRATANTE, 
venha demonstrar conduta nociva ou incapacidade técnica. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DECLARAÇÃO: 
 
10.1 - A CONTRATADA declara, por esta e na melhor forma de direito, estar devidamente habilitada 
para fornecer o objeto constante do presente instrumento, assumindo, em consequência, todos os 
riscos e obrigações dele decorrente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 
 
11.1 - O presente contrato poderá ser alterado mediante disposto no Art. 124 e seguintes, da Lei n° 
14.133/21 e alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS: 
 
12.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame e do contrato administrativo a ser 
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente 
de declaração ou de aceitação expressa.  
 
12.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
 
12.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
 
12.4 - O CONTRATANTE deverá ser informado no prazo de 5 dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.  
 
12.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da CONTRATADA 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
 
12.6 - É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
 
12.7 - A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
 
12.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
 
12.9 - A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
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12.10 - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 
 
12.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
 
12.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 
12.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 
 
13.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Portão/RS, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
controvérsias oriundas do presente instrumento, excluídos qualquer outro por mais privilégio que 
seja. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
14.1 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas/PNCP, na forma prevista no art. 94 da Lei n° 14.133/2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao Art. 8°, §2°, da Lei n° 12.527/2011, combinado 
com o Art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n° 7.724/2012.  
 
14.2 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos.  
 
E por estarem assim justos e contratados, rubricam e assinam o presente contrato em 2 vias de igual 
teor e forma devidamente homologados pelas partes e na presença de tuas testemunhas abaixo 
qualificadas. 

Portão/RS, ... de ............... de 2026. 
 

DELMAR HOFF 
Prefeito Municipal 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
Nome: 
Nome: 

Aprovado para formalização. 
Procuradoria-Geral do Município 

Dr. Alexandre Takeo Sato 
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